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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUCÃO 149178 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas por 

lei e tendo em vista o disposto no art. 89, 

§1Q,2Q,5Q,6Q;art.17,39eart.' 

20, todosda Resolução nQ 16.402 de 17.04.90' 

(instruções sobre Propaganda) do Colendo Tri-

bunal Superior Eleitoral, 

R E S O L V E, à unanimidade de votos, em 

atribuir competência ao Jujz Eleitoral da fl Zona na Capital e 

aos Juizes Eleitorais das Zonas mais antigas da Circunscrição,' 

no interior, para 

a) Procederem ao registro dos Comitês de Pro-

paganda dos Partidos Políticos registrados neste Tribunal, com' 

vista às eleições do presente ano; 

b) Conhecer e apreciar representações, recla-

mações e demais expedientes relativos a propaganda eleitoral, 

bem como, de ofício, tomar as providências que se fizerem neces 

sárias junto aos Partidos Políticos e autoridades competentes 

para o fiel desempenho de suas atribuições, excetuadas a propa-

ganda eleitoral por radiodifusão que é de competência originá-' 

ria deste Tribunal, e as transgressões pertinente a origem de' 

valores pecuniários, abuso do poder eco - ico o político, em 

detrimento da libe 	e 	voto, que erão ap adas mediante iri 

vestigação j 	sdicional elo Corr gedor 	g' 	Eleitoral. 

DE SESSÕE, 28 dp'ju'$Qde ]\990. 
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